
SEGMENTO: USUÁRIO DA SAÚDE – 10 representações

PORTARIA/GPM/Nº. 110/2019. PEDREIRAS – MA, 10 
DE ABRIL DE 2019. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei Nº. 
1.196/2005 de 06 de outubro de 2005, RESOLVE: Nomear as 
Entidades e seus respectivos representantes para o Conselho 
Municipal de Saúde de Pedreiras, eleitos na XIV Conferência 
Municipal de Saúde no dia 07 e 08 de julho de 2017, para o 
Biênio 2018/2019.

Art. 2º - O Fiscal do Contrato deverá cumprir e fazer cumprir 
todas os itens previsto na CLÁUSULA SEXTA – DA 
FISCALIZAÇAO do contrato. Art. 3° - O Fiscal de Contrato 
será responsável para representar o CONTRATANTE perante o 
CONTRATADO e zelar pela boa execução do objeto pactuado. 
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pedreiras-MA, 10 de ABRIL de 2019. ANTONIO FRANÇA 
DE SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL DE PEDREIRAS MA 
CIÊNCIA: Patrícia Granjeiro Medeiros Fiscal do contrato

PORTARIA

PORTARIA N°109A/2019. Nomeia fiscal do contrato firmado 
entre o Município de Pedreiras-MA e a empresa Distribuidora 
Costa LTDA ME. O Prefeito Municipal de Pedreiras-MA, no 
uso de suas atribuições legais. Considerando o disposto no Art. 
67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, 
por representante da Administração especialmente designado. 
RESOLVE: Art. 1° - Nomear o(a) servidor(a), abaixo 
relacionado(a), como Fiscal de Contrato, para responder pelo 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do 
seguinte contrato:

Antonio França de Sousa - Prefeito Municipal de Pedreiras/MA

SEGMENTO: GESTOR E PRESTADOR DE SERVIÇOS DA 
SAÚDE - 05 representações

SEGMENTO: PROFISSIONAL DA SAÚDE – 05 
representações
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